
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÀO PAULO

Ofício n° 2.592/2021

Garça, 14 de dezembro de 2021

Exmo. Sr.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Prefeito

riARPA-ÇP

Senhor Prefeito:

Atendendo ao que dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal, encaminho a
Vossa Excelência, para sanção, o Autógrafo n" 75/2021, resultante da aprovação do Projeto de
Lei n° 61/2021, de autoria do vereador Pedro Santos, na 42^ Sessão Ordinária de 2021, realizada
no dia 13 de dezembro d** 2021

Atenciosamente,

RAFAEL JOSE FRABETTI

Presidente

Assinado de forma digital por R/^AEL JOSE FRABETn36461661859
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